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REQUERIMENTO N° 346/2018 
Data: 10 de outubro de 2018 

Ementa: solicita o envio de ofício ao Departamento 
de Estradas de Rodagem do Paraná (DER-PR), através 
da Superintendência Regional Oeste, com sede em 
Cascavel - PR, solicitando a urgente realização de 
melhorias na Rodovia PR-495, notadamente no trecho 
compreendido entre os Municípios de Santa Helena e 
Marechal Cândido Rondon. 

Senhor Presidente, 

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada cópia do presente, 
através de ofício, ao Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná (DER-PR), 
através da Superintendência Regional Oeste, com sede em Cascavel - PR, solicitando 
a urgente realização de melhorias na Rodovia PR-495, notada mente no trecho 
compreendido entre os Municípios de Santa Helena e Marechal Cândido Rondon. 

Referida solicitação se faz necessária tendo em vista que referida rodovia 
estadual, que interliga o Município de Marechal Cândido Rondon aos Municípios de 
Pato Bragado, Entre Rios do Oeste e Santa Helena, e é largamente utilizada por 
cidadãos rondonenses, tem sofrido várias danificações em sua pavimentação em razão 
das recentes chuvas, que fizeram surgir vários buracos de tamanho considerável, além 
de fendas e desníveis, colocando em iminente risco todos aqueles que por ela transitam. 

Sendo assim, através desta proposição, solicita-se ao Departamento de 
Estradas de Rodagem do Paraná (DER-PR) que realize uma operação tapa-buracos, 
com o recape asfáltico de todos os danos existentes na pavimentação da mencionada 
rodovia, o que se requer visando garantir a integridade física e patrimonial de todos que 
nela transitam, especialmente os vários cidadãos do Município de Marechal Cândido 
Rondon. 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 
Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2018. 
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